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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUI\üCTPAL DE SAIYTANA DOS GARROTES

Gebinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio dor Sanlos' I f9 Plamlto CEP 58 795-000 SaÍÍâna dos GsrÍot€s PB

e-,türil: omstdeli smail'con]
'Ielefones:34t5-1226

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA

DOS GARROTES, pAúTú;o uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59' II e V'

da Lei Orgânica do MuniciPio'

COiiSiDEiiÂiii)Oointeresse<iaA<iminisraçãoPúbiioa'bemcomo'a
previsão legal Para o ato,

RESOLVE:

Art. l' - Exonerar de oficio' nos teÍrnos do arÍ' 32' inciso I da Lei

Complcmentar tt'lrrnicipa! n" 0??/1010. a Senhora l'IAPIA Erl!-LENF n(l§ SINTO§' do crron

de piovimento em c;nissão ae cúnoeNeDORIA DE PoLITICAS A JUVENTUDE. com

lotação na Sesrctaria lVlunicipai tlc Juvcntudc, esporic e lazer'

Art. 2' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

Publique-se.
Dâ-se ciência e divulgue-se.

PALOMA

Santana tes/PB, em l2 de Fevereiro de 2026-
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